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Resolução nº 02/06

Altera a redação do inciso I, do Art. 55,Art. 56 e o inciso I do § 3º  do art. 58 da Resolução nº 03/94, de 23 de março de 1994 (Regimento Interno)

JOÃO CAU, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL EM SESSÃO REALIZADA EM 14/02/2.006, APROVOU, E ELE PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º. - O Inciso I do Art. 55 da Resolução 03/94, de 23 de março de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 55 – As reuniões serão:

            I -  Ordinárias, realizadas às segundas-feiras, das 18 às 22 horas”.

Art. 2º. - O Art. 56 da Resolução  03/94, de 23 de março de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 56 – As reuniões da Câmara Municipal terão duração de até 4 (quatro) horas, com início às 18 horas, e constarão de:”

Art. 3º. – O Inciso I do, do parágrafo 3º., do Art. 58 da Resolução 03/94, de 23 de março de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

“I - para fazer uso da Palavra Livre, o vereador deverá se inscrever até às 18 horas nas sessões ordinárias da Câmara Municipal”.

Art. 4º. - As despesas decorrentes com a aprovação  desta resolução correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.

Art. 5º. - Esta Resolução  entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e especialmente a Resolução nº 02/01, de 28 de agosto de 2.001”.

Votorantim, 15 de fevereiro de 2006.

João Cau 

PRESIDENTE
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